
30902  Diário da República, 2.ª série — N.º 198 — 14 de outubro de 2013 

do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do refe-
rido Estatuto, o tenente -coronel Artilharia, 12469086, Carlos Manuel 
Mendes Dias.

O referido oficial conta a antiguidade do novo posto desde 03 de 
outubro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao 
da publicação do diploma de promoção no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

Fica na situação de quadro, ao abrigo do artigo 172.º do EMFAR.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro espe-

cial à esquerda do coronel artilharia, 02792185, António José Pardal 
dos Santos.

A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

8 de outubro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.
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 Portaria n.º 681/2013
Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por portaria 

de 8 de outubro de 2013, promover ao posto de Coronel, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas nos artigos 56.º e 242.º do referido 
Estatuto, o Tenente -Coronel Infantaria, 04667779, Ricardo Manuel 
Pereira Viegas.

O referido oficial conta a antiguidade do novo posto desde 03 de 
outubro de 2013, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 175.º do EMFAR, ficando integrado na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Tem direito ao vencimento pelo novo posto desde o dia seguinte ao 
da publicação do diploma de promoção no Diário da República, nos 
termos do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013).

Mantém a situação de adido ao quadro pelo que nos termos do ar-
tigo 191.º do EMFAR, não encerra vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu quadro especial 
à esquerda do Coronel Infantaria, 14651184, António Alcino da Silva 
Regadas.

A presente promoção é efetuada ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2013) e na sequência da autorização concedida pelo Des-
pacho n.º 7178/2013, de 24 de maio, de Suas Excelências os Ministros 
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 107, de 04 de junho de 2013.

8 de outubro de 2013. — O Chefe da Repartição, José Domingos 
Sardinha Dias, COR ART.
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 FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.º 682/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial em 

seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea a) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea e) do 
n.º 1 do artigo 217.º e no n.º 6 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em 

conformidade com o Despacho n.º 7178/2013 de 24 de maio, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TOMET
Coronel:
TCOR TOMET ADCN 045104 F, Jorge Manuel Soares Botas Reis, 

DGAIED.

Mantém -se na situação de adido em comissão normal, ao abrigo do 
artigo 191.º do EMFAR, não ocupando a vaga em aberto pela passagem 
à situação de reserva do COR TOMET 043607 -A, José Manuel dos Reis 
Dias, verificada em 30 de setembro de 2013.

Conta a antiguidade desde 30 de setembro de 2013.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro.

É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo posto, 
nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro.

30 de setembro de 2013. — O Chefe do Estado -Maior da Força Aérea, 
José António de Magalhães Araújo Pinheiro, general.

207292028 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Autoridade Nacional de Proteção Civil

Despacho n.º 13042/2013

Aprovação das Nota Técnica 14 — Fontes Abastecedoras
de Água para o Serviço de Incêndio (SI)

O n.º 2 do artigo 171.º da Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezem-
bro (RT - SCIE) faz depender de legislação própria ou, na sua falta, de 
especificação técnica publicada por Despacho do Presidente da ANPC, 
a aplicação do disposto nesta regulamentação, no que às Fontes Abaste-
cedoras de Água para o uso do Serviço de Incêndio diz respeito.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º e da 
competência prevista na alínea g) do artigo 12.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 73/2013, de 31 de maio (Lei Orgânica da Autoridade Nacional de Pro-
teção Civil) e, ainda, do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro (RJSCIE), e no uso da competência que me foi 
delegada pela alínea iv) do n.º 1 do Despacho do Presidente da ANPC 
n.º 8856/2013, datado de 25 de junho de 2013, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 129, de 8 de julho, determino:

1 — É aprovada a Nota Técnica N.º 14 — Fontes Abastecedoras de 
Água para o serviço de Incêndio —, anexa ao presente Despacho, e do 
qual faz parte integrante.

2 — O presente Despacho entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

18 de setembro de 2013. — O Diretor Nacional, José António Gil 
Oliveira.

ANEXO

Nota técnica n.º 14

Fontes de abastecimento de água para o serviço
de Incêndio (SI)

Objetivo
Enunciar os tipos de fontes de alimentação de água permitidos pelo 

RT -SCIE tendo em consideração as categorias de risco e as consequentes 
garantias a que devem satisfazer.

Definir as características construtivas gerais a satisfazer pelos reserva-
tórios de água privativos do serviço de incêndios (RASI) e as respetivas 
capacidades mínimas de água, considerando as categorias de risco das 
instalações protegidas por meios de intervenção, manuais e ou automá-
ticos, funcionando com recurso àquele agente extintor.

Aplicação
Licenciamento e localização de novos edifícios ou recintos ao ar livre 

que possuam utilizações -tipo classificadas nas 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias 
de risco.




